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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 
O art. 4o da Medida Provisória 1.055/2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4o. ............. 
................................................................................................................ 

V - os concessionários, permissionários ou autorizados, sob competência da União, do 
setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis. 

.................................................................................................................” (NR)  
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Apesar do caráter emergência da crise hídrica, motivação da referida Medida 
Provisória, não se pode sob esta justificativa, subverter os aspectos relativos a 
competência dos entes federados. Desta forma, faz-se necessário a modificação no 
inciso V, com objetivo de manter este equilíbrio sem a invasão de competências.  
 
 

 
Sala das Sessões, 30 de junho de 2021. 

 
 
 
 

Deputado João Carlos Bacelar 
(PL/BA) 

 

  

C
D

/
2

1
0

4
7

.
7

5
0

7
4

-
0

0

00010
MPV 1055


